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A presente inexigibildade de lictação tem como fundamento o art. 25,
inciso lll, e o parágrafo único, do art 26 da Lei n. 8666/93 e suas alte.açôes
posteriores, bem corno o disposto em todo o processo de lnexigibilidade de Llcitaçáo
nr 12.014t2A23-tN.

As contratações da administraÇão pública obedecem aos ditames da lei
que dispóe a obrigatoriedade de um procêdimento llcitatório nas modalidadês
e encadas no art 22 da Lei n" 8666/93. O legislador no intuito de .lar rTtaior sequrança
ao dinheiro público imitou o admlnistrador para que este contratasse apenas diante de
propostas mais vantajosas para a administraçáo púb ca, mas é claro que há situaçóes
que exige uma contratação d reta que se encontra como uma exceção à regra. por
êssa razão, só serão permitldas em circunstânctas que caractelzam verdadeiramente
urna situaçáo de excepcionalidade, hipótese inconfundlve mente anormal

Analsando os autos desse procedimento observou-se que a situação
que se aiigura está amparada no artigo 25 inciso lll, da t-ei no 8.666/93, qLre drsFôe
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A Secretaria l\,4un cipal do Turisrno e-Cultura vem abrr processo de I
lnexigibilidade de L citaçáo para a CONTRATAÇÃO DO CANTOR "'tVtATHEUS
FERNANDES" VISANDO A APRESENTAÇÀO DE SHOW MUSICAL, NO EVENTO
"CARNAVAL DO ARACATI 2023".

1. FUNDAIVIENTAçÃO LEGAL

AtÍ- 25- É inexigÍvel a licitaçáo quando houver
inviabilidade de competição, em especial:

lll - parc conhatação de prcfissianal de
qLtalquet setot aftÍstico, dirctamente ou âtravés
de emprcsário exclusivo, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela
apiniáo ptlblica.

Acerca do ass(nto, ensina o ilustre doutrinador Jorge LJlisses Jacoby
Fenlandes que 'artish, nos ternos da lei, é o proÍissional que cria, interpreta ou
executa a obra de caráter de qualquer natureza, para efeito de exibiçáo ou divulgaçáo
pública, atrcvés de meios de comunicação de massa ou em locais onde ae realizam
espetáculos de diversão públice". (in Contratação Direta sem Licitaçáo, Sá ed., Brasília
Jurídica.2003. p.615). 
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Prossegue expljcando o Mestre MarÇai Justen Fiiilo, 'a ativiataLte afttstica
conslsle em uma emanação direta da persanalidade e da criatividade humanas"
Assim, quando a necessidade municipal relac onar-se aos préslimos de um artista não
haverá crllérlo objetlvo de julgamento, restando lnvtável a seleçâo por procedimenio
licitatório (/, Conrentários à Lei de LlcitaÇões e Contratos Admlnistrat vos 114 ed.
São Pau o: Dialetica 2006 p. 287).

Vale ressaltar, todava, que a responsabilidade pea escoha do arttsta a
justificaliva do preço e a decisão de contratar é nteiramente do agente públlco
responsável pelo contrato Cabe ao rnesmo a aná se acerca da conveniência e
oportunldade, bem como do atendimento das regras legais, conforme estipulados
anteriormêntê

Confornre constatado acma, evdencia se a possib idade lega da
contrataÇão direta, sem as necessidades de proced mento citatório devidamente
fundamentada na legislaÇão e doutr na.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Preiirninarmente, importante salientar que o objeto das contrataçôes
públicas deve cumprlr, além de seus princíp os norteadores, dois requis tos essenc ats,
a oportunidade e a conveniência, as quais se utilizam de seu poder dlscr cionário para
a seleção do objeto que melhor se adequa aos anseios da população.

Acerca da justifcatlva da escoha da contratação preienclida, a
Administraçâo deste municíp o aduz:

A AdministraÇão Pública do I\,4unicípio de Aracati, através da Secretarla
de Turismo e Cultura, utilizando-se do poder discricionário permi|do por let, segundo
os crltérios de conveniência e oportunidade dentro dos parâmetros de razoabilidade e
proporcionalidade, pretende contratar a cantor "]\,4ATHEUS FERNANDES', que
ocorrerá no dia 21 de fevereiro de 2023, o show muslcal a reallzar-se no Carnaval de
kacali 2423.

Diante da necessidade do objeto ora analisado, pretende-se contratar
com a empresa Y lM LOCAÇÕES E EVENTOS LTDA, pe§soa jurídlca cte direito
privado, inscrita no CNPJ sob o no 22.193.568/000I-Og, representada pelo canior
I,IAIHEUS FERNANDES, que dispõe de um vasto repertório musical que atrai uma
legiáo de fãs por onde passa.

Para o objeto em questáo a empresa, acima rnencionada, através de
sua equipe, possui um excelente histórlco na prestaÇão de servtços de shows artístico-
musicais, em especial apresentações do cantor |\4ATHEUS FERNANDES, além disso,
os valores cobrados cstão de acordo com apresentações realizadas em város
estados, confornte fez juntar l.lFS-e de apresentaÇôes anteriormente realizadas.

Para objeto em quêstão a empresa, acima mencionada possui a
exclusividade da contrataÇáo do adista. Resiando constatado que a busca dos outros
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!ffiprofissionais habilitados torna-se inviável posto que a empresa supra é detentora a"#
exclusiv dade artística que excelente escolha para animar o evento, por serern arttstas
renomados e aclarnados por seus fãs e pela crítica especializadà. - t,renomados e aclarnados por seus fãs e pela crítica especializada. on,

tlEm v rtude da subjetividade que permeia a contrataÇão deduz-se qL
nâo há parâmetros objetivos hábeis a autorizar dispuia em âmbito concorrenclal. Poi
assim sendo, impõe-nos afirmar que a licitaçã0, /, casu, não é possÍvel.

IVarçal Justen Flho ensina que nestês casost

.Tctna se tnviável a seleçãa através de licilação, eis que não haverá
citétio abjetÍva de julganênto Será impossível identificar L1m ângulo
único e d-.terminado para diferenciar as peiornances aftÍsÍicas Dai
a caracterizaçãa da it)viablidade de campeÍiÇão "

Conr todo o exposto conclui-se que a atividade artísiica consiste ern
ernanação dirêta da personaltdade e da criatividade humana e nessa medida é
impossível verificar-se a ident dade de atuaçôes entre pcrssíve s concori.êntes.

Assim, peas razões e posicionamentos ora expendidos e, tambérr,
pelas recomendaçôes legais previstas no art.25 incisolll,daLei Federal n"8666/93
e suas alteraçôes posieriores, entendemos estar perietamente jusiifcada a
contrataÇáo ern apreço.

4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A empresa Y M LOCAÇOES E EVENTOS LTDA atraves do seu
TepTesentante legal apresentou proposta de valor globa de R$ '185.000,00(cento e
oitenta e cinco mil reais), conforme descriminada na proposta reíerida.

5. CONCLUSÃO

Levando em consideração as informações contldas até o presente
momento no processo, opina, desde que cumprldas todas as forma idades legais e
êsiado o objeto da contratação enquadrado dentro das possib idades de
inexigibilidade, inclusive no que dlz respeito ao cumprimento do art 26, ll e lll da Lei
Federal n" B 666/93, pelo regular prosseguimento do presente processo, procedendo-
se de com acordo com a devtda rat íicaçào.

Aracati/CE, 25 de janeiro de 2023.
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LUCAS PESSoA BEZER*A

Secretarla lvlunicipal do Turismo e Cultura
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